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Ementa: Seminário Permanente 1: Os Direitos Subjetivos na Sociedade da Informação A 

disciplina tem por objetivo viabilizar a interação do corpo discente do Mestrado com 

Professores Doutores convidados, Colaboradores que não farão parte do Núcleo 

Permanente, mas cooperarão com o Corpo Docente do Programa de Mestrado em Direito 

da Sociedade da Informação do UniFMU em outros níveis de dedicação, compondo bancas, 

co-orientando e dando aulas. Esses professores devem ministrar, no Mestrado, seminários 

temáticos diretamente vinculados à Linha de Pesquisa Teoria da Relação Jurídica na 

Sociedade da Informação, os quais buscam complementar e atualizar a Grade Curricular do 

Curso, observando a mesma estrutura das demais disciplinas quanto a carga horária, tarefas 

e vinculação discentes. Os seminários terão uma preocupação teórica definida, no sentido 

de refletir mais profundamente sobre a evolução da perspectiva ocidental a respeito dos 

direitos subjetivos, desde as primeiras concepções jusnaturalistas de prevalência do direito 

objetivo ou subjetivo, as teorias da vontade, a jurisprudência dos interesses, os ecletismos, 

o monismo normativista, até as atuais pretensões de universalização dos padrões éticos na 

sociedade, globalizada, mas excludente, da informação contemporânea. Para a perspectiva 

teórica específica, vide texto sobre a descrição e eixo temático dessa linha de pesquisa. 

Estrutura do Seminário: Será realizada a cada semestre letivo, dentro do organograma 

administrativo, uma série de encontros com professores doutores externos ao Programa, 

conectados com as duas linhas de pesquisa e a área única de concentração, sob a 

coordenação de um professor permanente do Mestrado. Cada seminário terá 45 (quarenta e 

cinco) horas de encontros, equivalentes a três créditos da Linha de Pesquisa Teoria da 

Relação Jurídica na Sociedade da Informação, e será ministrado por um mínimo de um e 

um máximo de cinco professores colaboradores. Cada aluno só poderá cursar um único 

desses seminários como parte de suas disciplinas de linha de pesquisa, optando pelos temas 

mais estreitamente conexos a seu projeto de dissertação, escolhidos de comum acordo com 

seu professor orientador. A sistemática de avaliação será a mesma de qualquer outra 

disciplina do Curso de Mestrado, nos termos regulares do Regimento do Programa. 

Ressalte-se que a bibliografia será oferecida previamente por cada professor, juntamente 

com a ementa e o programa do seminário a ser oferecido dentro da carga horária prevista. 
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Ementa: 
1. Introdução 1.1. Apresentação da disciplina e seus objetivos. 1.2. Metodologia de 

ensino e planos de aulas. 1.3. Distribuição dos temas para seminários. 1.4. Orientação 

sobre a forma participativa nas aulas e sobre os seminários. 1.5 Apresentação da 

forma de avaliação final da disciplina 1.6. O Grupo de Pesquisa Temas 

contemporâneos de Processo Civil e sua principal atividade, o Observatório de 

Proteção de dados. 1.7. Registro e documentação das atividades desenvolvidas pelo 

Observatório de Proteção de 

Dados:https://drive.google.com/drive/folders/1gjED4qSXFS8FOMVfEyQVDDnTpBZ

TKfcH?usp=sharing.  

2. Evolução e tendências modernas do Direito Processual. Aspectos históricos. 

Vertentes do processo civil moderno. Tendências modernas do direito processual: 

acesso à justiça, instrumentalidade e efetividade.  

3. Efetiva tutela jurisdicional na perspectiva dos direitos fundamentais. Direitos 

fundamentais e direito processual. Direito fundamental à tutela jurisdicional efetiva. 

Noção de efetividade. Finalidade do processo civil. Princípios informativos do 

processo. Técnica processual e efetividade. Reformas processuais e efetividade. O 
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Código de Processo Civil de 2015 e a efetividade.  

4. Processo, equilíbrio e proporcionalidade. Balanço entre justiça, acesso, 

estabilidade e celeridade. Equilíbrio entre partes e entre tipos sociais. Equilíbrio na 

proteção de direitos. Proporcionalidade entre os meios de tutela.  

5. Jurisdição e Internet. Territorialidade da jurisdição e a sociedade da informação: 

jurisdição e soberania. Competência e fatos praticados pela Internet. O Marco Civil da 

Internet e a obtenção de informações de acesso e conexão.  

6. A Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018), a 

Emenda Constitucional nº 115/2022 e o inciso LXXIX do art. 5° da Caonstituição 

Federal e suas influências sobre a tutela jurisidcional da proteção de dados. Tutela 

jurisdicional individual da proteção de dados e a tuetla jurisdicional coletiva da 

proteção de dados, a partir dos conceitos de tratamento de dados e identificação do 

tratador de dados. 6. Decisões estruturantes na Sociedade da Informação. 

 7. Decisão e execução. Tipos de tutela jurisdicional. Fundamentação das Decisões: 

uniformização da jurisprudência; a superação dos entendimentos jurisprudenciais e a 

distinção dos casos concretos, à luz da disciplina da fundamentação das decisões no 

Código de Processo Civil de 2015. Tutela jurisdicional e tutela jurissatisfativa. Tutelas 

jurisdicionais diferenciadas. Adequação e proporcionalidade da tutela jurisdicional. 

Tutela jurisdicional na sociedade da informação.  

8. Tutelas antecipatórias e efetividade. Cognição Sumária e efetividade da juridição. O 

fim do processo cautelar autônomo no Código de Processo Civil de 2015. Tutela 

jurisdicional segundo o momento de sua concessão. Graus de convencimento, graus de 

urgência e antecipação de tutela. Tutela de urgência e tutela da evidência.  

9. Formalismo e processo. Instrumentalidade das formas. Simplificação das formas. 

Preferibilidade do julgamento de mérito e efetividade do processo. Registro dos atos 

processuais. Audiência. A instrumentalidade e a simplificação das formas no Código 

de Processo Civil de 2015.  

10. Tecnologia, direito e processo. Atos processuais de cognição e executivos “online”. 

Efetividade do processo e informatização processual. Técnica processual, técnica 

informática e efetividade. A implantação da informatização. Objetivos da 

informatização. 11. Garantias processuais e informatização. Relação entre princípios 

processuais e informatização. Razoável duração do processo, informatização e 

efetividade. Ordem cronológica como critério de preferência e como efetivação da 

transparência.  

12. Informatização e efetividade no Código de Processo Civil de 2015. Prática de atos 

processuais eletrônicos. Documentos eletrônicos. Internet e informações processuais à 

luz da Lei Geral de Proteção de Dados. 

13. Procedimento informatizado. Simplificação do procedimento. Uniformidade de 

procedimento. Opções de desenvolvimento variáveis no procedimento informatizado 

padrão. Atos de comunicação. Tempo dos atos processuais.  

14. Pronunciamentos jurisdicionais e efetividade na sociedade informacional. Meios de 

impugnação. Informatização e o sistema recursal. Soluções para a jurisdição de massa 

na sociedade informacional.  

15. Execução e efetividade. Tipos de tutela executiva. Aspectos procedimentais. Meios 

indiretos de execução.  

16. Execução e informatização. Tecnologia aplicada à execução. Penhora online. 

Responsabilidade patrimonial e fraude de execução. Alienação judicial por meio 

eletrônico. Efetividade das medidas executivas e informatização. 

 17. Tutela Jurisdicional da Implementação e Utilização da Inteligência Artificial no 

Brasil: princípios a serem observados e tutelados. 16. Apresentação escrita de artigo 

científico. 
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